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Termo de Colaboração que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE MARÍLIA e
a CENTRO COMUNITÁRIO SÃO
JUDAS TADEU objetivando a parceria
para a execução descentralizada dos
Serviços de acão continuada - Programa
de Proteção Social Especial de Média
Complexidade - (LA) Liberdade
Assistida de acordo com o Plano de
Trabalho aprovado - repasse de recursos
estaduais.

O MUNICÍPIO DE MARÍLIA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.° 44.477.909/0001-00, com sede na
prefeitura Municipal, situada na Rua Bahia, n.° 40, nesta cidade de Marília, Estado de São

' : ] ,* / á - - •
.

Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social ,

representada pela Secretária Municipal, WAN1A LOMBARDI, denominado MUNICÍPIO
e a CENTRO COMUNITÁRIO SÃO JUDAS TADEU, organização da Sociedade Civil
(QSC), entidade de assistência social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

j-5‘1.507.952/0001-37, com sede na Rua Ribeirão Preto, n.° 696, Bairro Jardim Floresta,•: (1. ’ ’ *•••
' v;• .' yl ~ •

•Fttesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu presidente,

JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.° 22.420.480,
SSP/SP, CPF n.° 141.297.588-37, denominada ENTIDADE, partes ao final assinadas,
celebram o presente Termo de Colaboração, sujeitando-se à Lei Municipal n.° 8.059 de

de fevereiro de 2017, à Lei Federal n.° 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas
lâliefaçôes, ao Decreto Municipal n.° 11.001/13, modificado pelo Decreto Municipal n.°
11.006/13, bem como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie,
ccínsoante 0 processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n.° Ò26/17:
(Protocolo ri.® 11.282/17), mediante as cláusulas e condições a segiur estHBelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
..y

y

jlvl - O presente Termo de Colaboração, decorrente de processo de Inexigibilidade de
- Çhamamento Público n.° 026/17, tém por objeto a parceria para a execução
descentralizada dos Serviços de açéo continuada - Programa dc Proteção Social
Especial de Média Complexidade - (LA) Liberdade Assistida, através de repasse de 'Jrecursos estaduais, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado.
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:f : •;|pÍ2':- A ENTIDADE fará o atendimento, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
•devendo relacionar mensalmente as substituições que porventura tenha feito no período devigência desta Colaboração;

*

y>i -

;I|í|L - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Assistência eDesenvolvimento Social, o direito de encaminhar e validar as pessoas para atendimento na‘ ENTIDADE, desde que respeite a capacidade de acolhidos estipulada no parágrafo
primeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:
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I - DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informandopreviamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas
organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o
submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas devida pela ENTIDADE;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e
atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrónica e em obediência aocronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fasesou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agçnte público ou ser lotado
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverirdesígnár TíOyo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações dcpgestor,
com ás respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento peiá internet, dos processos de liberação de J
recursos; pç{ I
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h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e
4psVreíspeetivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular
dos recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria , ante a constatação
de evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria.
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a) Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira,
conforme Plano de Trabalho;

b) zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e
aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância
com a política nacional de Assistência Social vigente;

c) proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida
pelos serviços assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza;

d) manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e
compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a
prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;

e) aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO
na prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido
na cláusula primeira;

f ) apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5o dia útil do mês
subsequente, por meio do relatório circunstanciado, as atividades
desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram
aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação
nominal e documentos de todos os atendidos;

g) prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente
Colaboração;

\
h) manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como

relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disjyosiçãerdõs’

órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábéís específicos
relativos aos recebimentos de recursos oriundos.da presente Colaboraçôoy '

i) assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação
e ao Conselho Municipal de Assisíência Social as condições necessárias ao A"

acompanhamento, supervisão',’ fiscalização e avaliação da execução e dos / / 'resultados dos serviços objéto desta Colaboração;

V.
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j) apresentar trimestralmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de
L CND, CRF, Certidão Conjunta da Divida Ativa, Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas atualizadas;
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k) atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados
formulados pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, com
vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito
municipal;

l) apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária, mantendo e
movimentando os recursos na conta bancária específica, observado o

J disposto no art. 51 da Lei Federal n° 13.019/14;

m) apresentar lista com nome e número da Carteira de Identidade e Previdência
Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o
contrato, mediante prévio registro com base na legislação trabalhista, bem
como, declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei,
de que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na
referida relação, trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a
substituição ou a inclusão de um deles for previamente comunicada à
Administração, observando-se a mesma exigência de identificação, com
nome e numero da Carteira de Identidade e da Carteira de Trabalho e
Previdência Social do empregado substituto ou incluso;

n) declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o
pagamento de cada parcela mensal do preço colaborado, exceto quando
efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou houver a
inclusão de novo empregada, hipóteses nas quais o contratado deverá
identifica-lo na forma prevista no inciso anterior;

o) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em
sua sede, consulta ao extrato deste Termo de Colaboração, contendo, pelo
menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

p) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas
com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no
parágrafo único do art. 11 da Lei Federal n° 13.019/14;

q) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribuna) de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes
aos instrumentos de transferências reguIamentado§...peki-'lLérTõderàl> n.°

: 13.019, de 31 de julho de 2014, bem çíumr aos locais de execução do
objeto;

r) . responder exclusivamentçyfjelo gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos/ínclusive no que diz respeito às despesas de custeio, f .
de investimento e de pessoal; ^ I

I r.
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s) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
i previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto

previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
ENTIDADE em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

t

•A

£ Vi;
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

I y :• 3.1 - O montante total/anual de recursos a serem empregados na execução do objeto do
!; M prpsente Tèrmo de Colaboração é de R$ 138.240,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos

f ^:l^Ht^areiit^reais).
!

' k -, j-.': v. Ml
'2 ' ' -V • J Í-i .

<: ir - ' ••• 7
Y-' ' s?. \

:^^^i^OiJfeplí4ÍCÍPIO transferirá, para execução do presente Termo de Colaboração,

ii" .

|
1

; ;

1 :
• :
• -i
' f '

'

l i- ' I7 % ,
.;Ã •

í|i|re^úrsos no valor anual de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais), para o
i Sérvico de ação continuada - Proerama de Proteção Social Especial de Média
Complexidade - (LA ) Liberdade Assistida, base mensal de R$ 9.600,00 (nove mil e

" . Seiscentos reais), cuja despesa correrá a conta do Fundo Municipal de Assistência Social,
!.' coifinanciados com o Governo Estadual. Como cofmanciamento do Município o valor
í|i|.anjual de R$ 23,040,00 (vinte e três mil e quarenta reais), sendo o valor mensal de R$
!i . f?T.920;00 (mil, novecentos e vinte reais). A despesa correrá à conta da dotação: , jipíçamentária:

; . l Óneõo n.° 02:
; Unidade Orcamentária n.

0 02.10;
. 2 Unidade Executora n.°02.10.01:
| f Çateeoria Económica n.° 3.3.50.43; e

i &frtiptcional Programática n.° 08.243.0209.2.325.
+ - -f . 1 r

< : ; : 3
í : : 2 Iv : íilÉVi* :' - 1 .
krV 2-í A ; • *.•

:
•

f > CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

:r
i

; • • X
1
•!

:

Í y. k.

?. y
' 5

i 7 ; : , 4- 1 - O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da ENTIDADE, conforme o
l i . ,| ’1 ; r!. : ifjçrqnograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrónica
j •. ;>|J:Suj|eita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta

f ^ específica vinculada a este instrumento.
j . ; •; Tk-V; . ;. U -N É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não
l
f / f
í ) :

•f

\, , . . 1 Inutilização estiver prevista para prazos menores.
iUFi-V-i&ul 1

' 3- ^bjóto do Termo de Colaboração ou da^-tfansferência, estando sujeitos às mesmas /J::. . ' - . 2 - /. ' ! .4 /. rt /.n ^ .̂-̂ I n. .— 2n v n n^./1/Ml ^ t r o n nír t.i /4/,^ .

pti)izados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu
Úsò for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou
Operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública fedepatrqúan^k^ua

' • 3 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no

, 4« âl ;í,í -k;
'k^coiidições de prestação de contas exigidos^ara os recursos transferidos.
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'

, . . . . . . . . . :p*j^ pajt^l^^s recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e
retidas nos seguintescasos:

lí. . : ' ! • iH

r ;

?V
i ‘

!•.
! . : i

ív .A-iSrjf íí.

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

í

i! i

•í

11 - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
v inadihíplêmento da E5ÍTIDADE em relação a obrigações estabelecidas no Termo
, de Còtãboração;

I V í| if;|í : III- quando a ENTIDADE deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle
interno ou externo.

i -i i ’ - í !
(, f

i’ S

i •
:! g ‘i!
\I , . h\ J .|: .;l .MS;; + pPor ocasião, da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

V.j j . [..|^SÍnçeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
' i ' fbiiacejras rç|tí?ad4s, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável

h; :rf .VÍ‘
'

;
• *

' 1̂1* dí^; Sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do
|1i j j V|:.ri; ' ^fs^onsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

í V í i V ] •
;í- •

í;

* ,

i

. ir.

=•?
:!

>
jCLÁUSUI,A QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

•X' i.:* . ' ' . i

•T*' v i Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes,
COI* às cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma

|P ( ] ] i -|: -f l^ieslcoíisequéncias de sua inexecução total ou parcial.
*1 V í » 'j? . j •

•

f í • j . : r
i . : 5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de

: nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ENTIDADE, para:
| ! -i : j 1, ‘jíiJú li \ ‘

: |J - realização de despesas atítulo de taxa de administração, de gerência ou similar;
j . . ~ Tt ^ . r- -

i : V; j finãlldáde diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de
í. - V" !1 i emergencia;
f
;S-

V ;
: T ; I . . .r. \i .vi

i

: III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

j - j. IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção
U monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dosprazos;

' . ] :}.: - X v .
'

,

I i| r rêâiização de despesas com publicidade, salvo aŝ de^caráter educativo,
fv :> iiáformafivo óu de orientação social, das quais não^cofistem nomes, símboios ou

> i
-i

ViW -m iniagens que caracterizem promoção pessoal de.̂ títoridades ou servidores públicos;
r Hs ‘‘i- ^

i

’f;lv’V : VT
j : ;l f | - f | :

i ' 4 ‘Í<4 V CC
’ iM it1 ;: í

: VI - repasses como contribuições.,- áuxílios ou subvenções às instituições privadas
com fins lucrativos; e / p|

-i . tvâi-fcU ' :•
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VII j - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
144.

‘ viriCUljados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de
$bi? : ; diretrizes orçamentárias.
pM - ^
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
: ; . 1 íí jjr .

j T : :
'

.mm - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da
1 !^abliçaçã9|4e seu extrato na imprensa oficial até 31 de dezembro de 2017. conforme prazo

, i- J f f j^psevisto nolPlano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
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^ .Na publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do
, ; if ! MIÍN1CÍPIO, deverá conter os seguintes elementos:mf

I - espécie, número do instrumento, nome dos partícipes;

1 : n j \ • [ m. -,

• ! ít- s ;r*®4-'
Util MP

1 :
I

*

wM . * -

i I II - resumo do objeto;v r r ;

f : .
III - data da assinatura;o »> '

• iv

v
IV -valor; e

IV - prazo de execução/vigência.
J .

I Mi 4i

! filii v ; :
; ; md j ;

;; : í|i - =6i2TSetnprô (jue necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e
í \J: í|4i;^||ÍÉfet^iladáiinp mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término e após o cumprimento das

f j iill#!í ;|®p^|EÍÍs esxígênçáas legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de
) : ; :: 4 * | vigência dó presente Termo de Colaboração, observado o limite previsto na Lei

’ if Municipal n.° 8059 de 07 de fevereiro de 2017.
1
!
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i T i í
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I j i

I
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i ' l
, !r; 6,3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICÍ PIO, de oficio,
* ; fc Wpròiiipvpra a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração,| ;U };, / .||K;*|írotBOV^ ^ a .. prorrogação ao prazo ae vigência ao preseme lermo ae v^oianoraçao,

• • ! . 1 de proposta da ENTIDADE, limitado o prazo de prorrogação ao exato
t i ISijí^ríodo dei atraso verificado, observado 0 limite previsto na Lei Municipal n.° 8059 de 07

lijs®í: de 2#17-
iV í :

.1 \ > i I l] : i ! i! j|j ó.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
I I ! . í I íHii formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
i j : ) j . 4 *

*
*

* j * , ; j: vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação dé prazo, sendo expre^samente
•] i•:1 ':4 "$fÉ^védada ,a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros
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T)A FISCALIZAÇAO fr
:í|ikv 7.|1 r O relatório técnico a que se refere o a^íf 59 da Lei Federal n.° 13.019 de 31 de julho '

i íf|!-ldç 2í)I4,Mem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
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I -: descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

•f.

II j-l análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

,,v /s

IH -í valores efetivamente transferidos pela administração pública;
i i ! ' Ni M: iiif ;

'

M : • ' : í|,l; ' i, : l i j • i :

i -i\- i rnépís e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração;

^ eventua*s au(iitorias realizadas pelos controles interno e externo, no

:4 4.

4
ln

*
i

,mm„
J§: j . |, | i

íi;.

! I í

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
EN[ITDADE na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das

t

Mppfiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que
‘vf Ai

_ jj &a, yj’. :Z\ J • _ i
_ _ . . ** , *tòiridramem decorrência dessas auditorias.

- Na Hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ENTIDADE, o MUNICÍPIO
essenciais à população,

;

i lfffífff í

fim de realizar ou manter a

t : ; : ; -P ' .

i É síí ild i; ? 1 - retomar os bens públicos em poder da ENTIDADE, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
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II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
deyepdo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
ÉI|®J)$DE até o momento em que a administração assumiu essas

’ r^&iíiffidades.HM
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CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

í ; i J i/ i||,M u ;
| |ji ; . j ,;[ ' :--|A pféstaçlo de contas apresentada pela ENTIDADE deverá conter elementos que

• ;ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
!

;
r

?
' ,f .;Bp5í^Dtitado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e

•i: s :
:S.4 :dõ alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata

7 1 - d e contas, a exemplo, dentre outros previstos no Decreto Municipal n.°
' ^ /17, das seguintes informações e documentos:v:

' 1 i , * ; 4 . : * *? »•;} — -
i

)
' ! I - extrato da conta bancária específica;; j. 4 rí .

'
i|; iilili i i : -

: : f ': í iftí'' ! . : :
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'
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^i U.l fII ifotast.e comprovantes fiscais, inclusive recibp^dom data do documento, valor,

l i»fi --r da^^JENTIDADE e número do instrumeajtctcia parceria;
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III - comprovante do recolhimento dcvisaldo da conta bancária específica, quando /fji
houver; ( rA S

*

: 't . ;í
li ! ; ! : l

M i- ! -} : 5 { : > Á

i
t ; i

i ! > : : M
M

*?

i r - J vf:í vibrar íf
:K J '!
5? .4

rr-**- 8

" ’ f -Sfi--,. ; : .

i-



ftffiSffiipj i ifjr t n fÉw f f e n u
§ f ;-I U !i '

1.«í 1 :li

í IU i
-teMê

;.í

ÊgRáff ?iy|í|] f $mÊm
51 Í>T

b'. f
;F\i ,

Prefeitura Municipal de Marília
Estado de São Paulo

* Ml? ti
è

\ K\
i . •

comprobatório efo cum|5r&tônto do objeto em fotos, vídeos ou outros
f f l i p p f t l l :' : 'sup4fts!

;É!; í,:P ; : : h

j ;;f í;; h ; : V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
! t -í - ' i [
,<! i -í ^'1 .r* Í- - -Ír^ WtW'«-*<•. . *.q
i ,j:i VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
•! ; :’!• teí . -> •; •

<k Senò ' ‘glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

’ i* - 1 1 : í |||r; i : , ; •

: :T *lf 2.° - A Ç^fitDADE prestará contas da boa s regular aplicação dos recursos recebidos no. j ; |! lll^rajzo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada
erpício, sjej a duração da parceria exceder um ano.

*.« 1 j j i •
;

íafc-ss» 'f * r‘v- K.,: .

de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á
iTãitóiise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos

i ' ! : ' t ; :
.1 i .• • ! ,: - :

ílíw F t t-lÉl l
k . imdfci| iréíajtórios:

Hf :'j !]M.|V ; ' t- "' i: 51Ite ! " I * relatório

rí -i ' J
i í-
i

f M ’

;.í
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;Ui:4

I * relatório de execução do objeto, elaborado pela ENTIDADE, contendo as
e o

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
! Ijjj l [ atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto

. ílfi’ 1

|
, ; I '*1:1; 1

«EiW ':- : j

r r. — . T —
|; • :̂ :4«spesas e receitas efetivamente realizadas

hiPótese de descumprimento de r
f !?'tím!’ ji Vf ff í! 1 f “ 1fc^

i Mi-! : « : !: Í WÍi : -:

II - belafório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição
e sua vinculação com a execução do

metas e resultados estabelecidos no
plano de trabalho.
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> ! ífi:. ^ ,

I: f O MtiNlCÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
|-^itéjpaniente, quando houver:

i H í :
.

da visita técnica in loco realizada durante a execução dá parceria;

técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do

objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

.1
I|tí;§:.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67

*® JaiÉei Federal n.° 13.019 de 31 de julho de 2014, deverão conter análise de eficácia e de

'!' . !

IJ' ; / r

' I t fS i|||®i v i d a^^8“ quanto:

l-ii í iolresultados já alcançados e seus benefícios;

íf Ji líi: !
|:? I I : : f y i

. r II>;QS impactos economicos ou sociais;
4 j: j j.

: M .

^y
-áÍ!iiÍ III r O grau de satisfação do público-alvo;

í

1" "? H - yMriy'
'1: '* ' ‘-1 • I i ? |I Í1‘ l i- j i 2 - iyliia ;possibilidade de sustentabilidade das" ações após a conclusão do objeto
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A ^mitóribstação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração públicaSãrvará <iá páaaz-os previstos na Lei Federai n.° 13.019 de 31 de julho de 2014, devendo

fl|PfW»i^^an,ente, pela:
Uiir® t;-í' Ví - st
! ! - í; S 1 ; : !: r.i:

. i ,slis
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: j:r 1 :
liiiri- 1: m

K '?• d lii-•;f h i i i i i i
? ::iéW;FA\ wwm
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§5* i . i

I - a-provação da prestação de contas;

II t aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou! T

AIxtÚ. .. í . . • rr
III; * irejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração detômjatiá de contas especial.

-X^Qp|^tfada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazoaíNllíliÁDE sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.í > •

|||pp;Ufcr|)ÍTÍ
^ . f

_ _ . . .
|& |.^^^iq^i p4râ|0^aálisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.T&I»3BBE4&£‘

. í

•*iáHp$4$MKf ;f$,P Praf° referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,,.vi , ,,1, ^fjjj^gâV^^no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública

í
i; |i|;1;^(||^^^'t)ransç|èri<tóo prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o

** autoridade , administrativa competente, sob pena de responsabilidadeÍ|f j p p i c^i d&i a, dève adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos
i^ ? í : l I : responsávéiis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislaçãol :\ • 11. : i j. Í! i|vigente.

!;;
I *

•5 ;1 i i 1f
4

i|p,| ^ qdtninistração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo‘ í cento,ç cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de- • ••'* ’ • 'klàplÉÍitifpííiIirf ’ Bf!
ência pòr ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Ai* i i H i . . .ágrafo Unieo. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas

• < i • ;

, Atenham sido apreciadas:
1 :lí )!|É!il|tl' í BÉÉÉ j |.. . I T não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que1' j|; 111se; medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que? t:' 'íji-T* possatu ter sido causados aos cofres públicos;

* • • VU: 'Si >
, . í^,Ç^sos em que não for constatado dolo da ENTIDADE ou de seus prepostos,

sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
i| if ! ' ; | débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste] j: :

'! j j; ;. j, : '

.{ parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
j d. tí fcêmiiB("«/í9 pregtãções de contas serão avaliadas:

> 4 i |T '

-‘ 1' T p i%^n f f l r f r-P 4 p||uteres, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 0 cumprimento dos
‘ ' í i »r>Ki(itíwr>ç p> mptíiu nn nl:,nn Hf» trahnIVm-

r..':
4 pautares, quando expressarem, de forma clara e|:• ' -obiétívos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

••liiijÉli- ' tM-v-| j i, II - regulares com ressalva, quando evidenciarem im
|; :\ jj’. í; '4;|í t^ t : falta de natureza formal que não resulte em dano ao e

í -íjilPiSl»

;TI ,í

quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

Z'. ... «y .«J| r;liii:-iUrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:ífflilllfcSf»»-.:
' ^ li .1 - 4 H-; t •j- ...
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i j á) omissão no dever de prestar contas;

li 'tf ;llSilífwiPl%#- W
i ii4 Ui;; ' ^ i i! fJlilB. : th»
IT; lljflltÉ

i | » . . . y, :. . , . \ _
; jb) déscumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano: de trabalho;

:c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico;m

IfigR!
Jfe &jr ;i, k*

ti|1MIL ,
1 í ?í l

$ £ bI;tm
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iS #!p i IPi ífels li•' là b* fiiP

: ;.|d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
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!V.
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V.
i -í ;Sí ?& K â v. :nu

4" Qi^^^i|>prestàçãO de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
i*sal, ãé mantida a decisão, a ENTIDADE poderá solicitar autorização para; que ofessarciméritío ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse

líjbiico, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no
|11 de Colaboração e a área de atuação da ENTIDADE, cuja mensuração económicaV 4 . l;:pf||j}erá feitai á partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude

" "V é̂t Ia fiUfe óâo seia ojçásó de restituição integral dos recursos.
• • pti :b' -.4 á;;'Ví : ' i.. ... . i '

1

’
}.\ , i . : •!.Duratitê o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

b - w
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í V íHr Í; 1 • :

j .- 5' 1 V > ' - 'UÍ L- . *Çohtas, a ENTIDADE deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõemiijjp prestação de contas.- ij í ií t SJ ;

; i
• T 4*. r\;. • J t-' . * '

á 4 pr^eiiíç parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura defe®*tífflS^Í!ÉÉ}|àdí^|ój .devendo a: solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30
a) diap em relação à data de término de sua vigência.
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Termo de Colaboração com

nwmí y ' i i : ! j f j. •

• , r r ; i f V Íi >!.f4 í" Ndo é permitida a celebração de aditamento deste
|; j í4 |;Í j f í -ifptpração -da natureza do objeto.

í 1 úlw - •.. .
çl^tgáf ório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária, a

i i , féíifliSPî Çao <fe alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo
i - l'i|iÉ®F4É^̂ ®^ÍÍ^ênciái ,Ou ; a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de

!;»|ppí fi ‘': I MIM 7
fhUm ii: HCliÁUSULA DÉCIMA-DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SAN
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jl. ».° 13,019 de 31 de julho de 2014, ê da legislação específica, fpi^lica poderá, garantida a prévia defesa^aplicar à ENTIDADE parceira a -̂ ,
..... sHfes, / > 11

il|Í i ? f -^ertência;
í. T

4-. .. .i . ; t i . •

\ j.|
:Ução da parceria em desacordo com o plano dejj«5alho e com ás ri&ímas

J?j' n10 adtbinistrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação detyqtas ou jrior omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no
•o|Cp#*

'-os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a ‘
a|4^^i|^tamente subordinadas, vedada a subdelegação,.
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, ./J^|^etenté para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo I de
?açfto|4?te: áão possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de
SP,- c4iftÍ^ôncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.
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foi| lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos

fatiai que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Marília, 0\ de Ŷ\JTrJ%0
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‘ IpA de CoUiboracão - parceria para a execução descentralizada dos Serviços de acâo
- Programa de Proteção Social Especial de Média Complexidade- (LA) Libèpkadft

âe acórdõ com o Plano de Trabalho aprovado - repasse de recursos estaduais.
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. . iÍl;í®Piwm i ífh i !!qúaíiriatíc de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado e, cientes
iguíjejftcaiini nto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, , para fins de instrução e julgamento,
(Htójs pòr tíffiíiiTÉS e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual^ até'

Mo finaj e siia publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos praios e nas formas legpis e
intãis, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. I
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^j^putro^im,^e^amos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que viereni i ser
"rfelativám^W ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

>? ilnbunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
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